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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
 

(REF.: EDITAL Nº 004/2022) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber, a todos quanto 

virem o presente edital ou dele tiverem conheci-

mento que, não vislumbrando, por ora, nenhuma 

irregularidade nos atos praticados relativos ao 

Concurso Público nº 004/2022, realizados pelo 

Instituto de Educação e Desenvolvimento Social 

Nosso Rumo, HOMOLOGA PARCIALMENTE nos 

termos do capítulo 14. Das Disposições Finais, 

item 14.3 do Edital de Abertura de Inscrições, o 

resultado do Concurso Público n° 004/2022 para 

os cargos de: Agente de Zoonoses, Agente Fiscal 

Sanitário, Analista de Web, Assistente Jurídico, 

Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar de Saúde Bucal, 

Biólogo, Biomédico, Desenhista, Fonoaudiólogo, 

Médico Cardiologista 20H, Médico Dermatologis-

ta 20H, Médico Oftalmologista 20H, Médico 

Pediatra 10H, Médico Psiquiatra 20H, Médico 

Urologista 20H, Nutricionista, Oficial de Controle 

de Animais, Técnico em Laboratório, Técnico em 

Saúde Bucal e Teraputa Ocupacional, conforme 

classificação final divulgado em Imprensa Oficial 

do Município. 
 

O Concurso Público possui prazo de validade de 

01 (um) ano, contados da data desta homologa-

ção, podendo ser prorrogado, a critério desta 

Prefeitura Municipal, uma única vez por igual 

período. 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 20 

de abril de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


